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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO

 

N.º

 

004/2023

 DAS PARTES:

 

O

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, representada pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. 
HERMES JOSÉ DOS SANTOS, e outro lado a empresa

 

M.S DIAGNOSTICA LTDA, representada pelo seu sócio 
diretor Sr. VALTER BRUNO, tem entre si, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 004

 

ao Contrato nº 004/2023, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, 

pelo período de 25/01/2026
 
à 24/01/2027

 
(12 meses). Bem como manter o valor contratual pelo IGPM de R$ 

636.976,51 (seiscentos e trinta e seis mil,
 
novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

tendo em vista o interesse da administração pública na Contratação de empresa especializada em serviços de 
comodato de equipamentos com fornecimento de reagentes e insumos, com a finalidade de atender à munícipes 
usuários do Sistema Único de Saúde, que dependem dos exames e análises técnicas realizadas no laboratório 
municipal de saúde, conforme solicitação n° 1765/2021 e CI nº 287/2021 a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde,

 
a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme fundamenta o parecer jurídico nos autos e no artigo 

57, II, da Lei 8.666/93. 
                   

Nova Andradina MS, 23
 

de janeiro 
de 2026.

 HERMES JOSÉ DOS SANTOS
  

M.S DIAGNOSTICA LTDA
  Secretário Municipal de Saúde

   
Valter Bruno

 Ordenador de Despesa
  

CONTRATADO
 

CONTRATANTE
    

 

  

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 019/2021.

 

PARTES:

 

O

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, representado pelo o Secretário Municipal de 
Finanças e Gestão, Sr.

 

HERNANDES ORTIZ, e pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. HERMES JOSÉ 
DOS SANTOS, e de outro lado a empresa STAF SISTEMAS LTDA

 

representada pelo sócio administrador: 
RODRIGO TELES DE SOUZA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo nº 008

 

ao Contrato nº 019/2021, mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 04/02/2026

 

à

 

03/02/2027

 

(12 meses),

 

bem como manter o valor contratual, 
previsto na cláusula terceira, correspondente ao valor

 

total

 

de R$ 1.628.117,04

 

(um milhão seiscentos e 
vinte e oito

 

mil, cento e dezessete reais e quatro

 

centavos), sendo o valor mensal R$ 135.676,42 
(cento e trinta e cinco mil seiscentos

 

e setenta e seis reais e quarenta

 

e dois centavos).

 

Este Termo 
visa manter os valores e condições estabelecidos no Contrato n° 019/2021 e aditivos anteriores. A 
prorrogação foi solicitada pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, devido ao interesse da 
administração pública em contratar uma empresa especializada em Tecnologia da Informação e 
licenciamento de software integrado de gestão pública, para atender às demandas da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina. Tal solicitação foi respaldada pelo artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e pelo Decreto n° 
2.036/2017.

 Nova Andradina-MS, 30 de janeiro
 

de 2026.
 HERNANDES ORTIZ

     
STAF SISTEMAS LTDA

  Secretário Municipal de Finanças e Gestão
  

Rodrigo Teles de Souza
 Ordenador de Despesa

  
Sócio Administrador

 Contratante
      

Empresa Contratada
 

 
HERMES JOSÉ DOS SANTOS   
Secretária  Municipal de Saúde   
Ordenadora  de Despesa   

Contratante  
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PORTARIA Nº 88
 

de 3
 

de fevereiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º  Exonerar, a partir de 30 de janeiro de 2026, a servidora pública municipal ALINE 

DALABRIDA STADIKOWSKI  do cargo em comissão de Gerente de Controle de Convênios, Símbolo DAS-113, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme consta nos autos do Processo PM-
ADM-2026/01377.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova
 

Andradina-MS,
 

3
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

   
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

  

PORTARIA Nº 89
 

de 3
 

de fevereiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º  Exonerar, a partir de 2  de fevereiro de 2026, a servidora pública municipal DANIELA 

OLIVEIRA LIMA  do cargo em comissão de Assessor Governamental II, Símbolo DAS -114, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-2026/01314. 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

   
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

 

 

  

PORTARIA Nº 90

 

de 3

 

de fevereiro

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Exonerar, a partir de 2

 

de fevereiro

 

de 2026, o

 

servidor

 

público

 

municipal DIOGO 
DONIZETI

 

GINEZ

 

do cargo em comissão de Assessor Governamental I,

 

Símbolo

 

DAS-113,

 

lotado

 

na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-2026/01313.

 

Art.

 

2º Esta Portaria

 

entrará em vigor

 

na data

 

de

 

sua

 

publicação.

 

Nova

 

Andradina-MS,

 

3

 

de

 

fevereiro

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
   

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

  
PORTARIA Nº 91

 
de 3

 
de fevereiro

 
de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º  Exonerar, a partir de 2  de fevereiro de 2026, a servidora pública municipal GRAZIELI 

SANTOS DE OLIVEIRA  do cargo em comissão de Gerente de Serviços Concedidos e Contratados, Símbolo DAS-
113,  lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo PM-ADM-
2026/01312.  

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova
 

Andradina-MS,
 

3
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.
 

92, de
 

3
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;
 

Art. 1° Nomear SILDIANO DE SOUZA ARAGÃO, a partir de 3
 

de fevereiro de 2026, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Governamental I, Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por cento) de 
gratificação de representação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme o Processo 
PM-ADM-2026/01425.  

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 3
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

   

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

 

PORTARIA Nº.

 

93, de 3

 

de

 

fevereiro

 

de 2026.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 
Art. 1° Nomear DANIELA DE OLIVEIRA LIMA, a partir de 3

 
de fevereiro de 2026, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessor Governamental I, Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por cento) de 
gratificação de representação, lotada

 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme o Processo PM-ADM-

2026/01316.
 

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
   

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº.

 

94, de 3

 

de

 

fevereiro

 

de 2026.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 
Art. 1° Nomear DIOGO DONIZETI GINEZ, a partir de 3

 
de fevereiro de 2026, para ocupar o cargo 

em comissão de Gerente de Serviços Concedidos
 
e Contratados, Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe 50% (cinquenta 

por cento) de gratificação de representação, lotado
 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme o 

Processo PM-ADM-2026/01315.
 

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 03 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 

95, de 3

 

de

 

fevereiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

Art. 1° Nomear GRAZIELI SANTOS DE OLIVEIRA, a partir de 3
 

de fevereiro de 2026, para ocupar 
o cargo em comissão de Gerente de Controle de Convênios, Símbolo DAS-113, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por 
cento) de gratificação de representação, lotada  na Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, conforme 
o Processo PM-ADM-2026/01285.  

Art. 2°  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

   
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 96, de

 

3

 

de fevereiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o requerimento da servidora Valdicleide Pereira de Oliveira, realizado no 
Procedimento Administrativo nº PM-ADM-2026/00426;

 CONSIDERANDO
 

as
 

provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos arts. 1º 
e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002, bem como o parecer jurídico favorável à redução da carga 
horária, acostado às fls. 15–16;  

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º  Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora VALDICLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, 

matrícula 11.211,  ocupante do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, função de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde,  concernentemente ao período vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos 
termos da Lei 327, de  28 de agosto de  2002, com validade a partir de 25 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º
 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma
 

da legislação vigente.
 

Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,
 

3
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

  

PREFEITO
 

MUNICIPAL
 

 
 

                                                            

PORTARIA Nº 97,

 

de 3

 

de fevereiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO

 

SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 2

 
de fevereiro

 
de 

2026, a
 

servidora
 

pública
 

Municipal
 

SANDRA CRISTINA LEITE DE ALENCAR
 

PACHECO,
 

matrícula 75, ocupante 
do cargo

 
de

 
Auxiliar de Serviços Básicos, exercendo a função

 
de Auxiliar de Serviços Básicos,

 
lotada
 

na
 

Secretaria 
Municipal de Educação,  Cultura e Esporte, em razão do quinquênio aquisitivo de 5 de julho de 2012 a 4 de julho de 
2017, conforme Processo Administrativo nº PM-ADM-2026/00497. 

Art. 2º  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3 de fevereiro de 2026. 
   

Leandro Ferreira Luiz
 

Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 98

 

de 3

 

de fevereiro

 

de 2026.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento do Secretário Municipal de Serviços Públicos, constante na 
Comunicação SIGA

 

nº PM-CIN-2026/00713, de 28 de janeiro de 2026, por meio do qual solicita a designação dos 
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscais de Contratos e de Atas de Registro de Preços 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme

 

consta nos autos do processo nº PM-ADM-2026/01359;

 

CONSIDERANDO a

 

Resolução TCE/MS nº 54 de

 

14 de dezembro de 2016, a qual dispõe sobre 
o manual de remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a importância de se

 

formalizar remessas de documentos pelo sistema e-
protocolo, sistema este que passou por reformulação recente;

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscais de Contratos e de 

Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

 
I –

 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços:

 

Anderson Fernando Dan, matrícula nº

 9.664;

 II –
 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços:
 

Carla Costa de Assis Santos, matrícula 
nº

 
9.547;

 III –
 

Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços:
 

Daniela de Oliveira Lima, matrícula nº
 11.955.

 
IV –  Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Rodrigo Moraes Caetano, matrícula nº 

5.185;  
V –  Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Ruan Luiz Gonçalves da Silva, 

matrícula nº  12.799.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
     

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

PORTARIA Nº 99
 

de 3 de fevereiro
 

de 2026.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º

 
Exonerar, a pedido, a partir de 28

 
de janeiro

 
de 2026, a servidora pública municipal 

ANDREIA SILVA VIEIRA, ocupante do cargo de Assistente de Serviços Educacionais, função de Agente de 
Conservação de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme consta nos 
autos do Processo PM-ADM-2026/01356.  

Art.  2º Esta  Portaria  entrará em vigor  na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 3 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

 
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 100,

 

de 3

 

de fevereiro

 

de 2026.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO
 

SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   Art. 1º Conceder Licença Especial pelo período de 3 (três) meses, a partir de 2

 
de março

 
de 2026, 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

KELLY   CRISTINA   SANTOS   DE   SOUZA,
 

matrícula 10.376, ocupante do cargo de
 

Técnico de Serviços Organizacionais, exercendo a função de Técnico de Serviços Organizacionais, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, em razão do quinquênio aquisitivo de 5 de novembro de 2017 a 4 de 
novembro  de 2022, conforme o procedimento administrativo nº PM-ADM-2026/01034. 

Art. 2º  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da servidora constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 3
 

de
 

fevereiro
 

de 2026.
 

   
Leandro Ferreira Luiz

 
Fedossi

 
      

PREFEITO MUNICIPAL
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 97.403/2021 
Investigada: E. F.  F.  de C.  

DECISÃO 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 

10, de 19 de setembro de 2022, assinada pelo Procurador-Geral do Município e pelo Secretário Municipal 
de Saúde, a fim de apurar os fatos narrados na C.I nº. 59/APS/SMS/2021, em desfavor da servidora pública 
municipal E. F. F. de C.  

Conforme relatado no documento, a servidora, em tese, não estaria entregando os 
relatórios de rotina mesmo após ter sido cientificada quanto à necessidade de tal entrega. Ademais, é 
relatado que, em tese, a servidora possuía baixa produtividade em comparação aos demais agentes 
comunitários de saúde.  

Na sequência, em apuração sumária, foram juntados aos autos os relatórios de visita 
domiciliar e territorial da servidora (fls. 8/21 e 39/46), bem como cópia dos espelhos de ponto eletrônico 
referente aos meses de junho de 2021 a abril de 2022 (fls. 24/34).  

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (fls. 51/53). 

A Comissão citou e intimou o servidor a apresentar defesa prévia acerca dos fatos 
narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 55/56), sendo devidamente apresentada por meio de seu 
patrono constituído, conforme se vislumbra às fls. 60/63.  

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
25/2022/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (fls. 57). 

Após, a Comissão Processante expediu a C.I n°. 26/2022/CORREIÇÃO à Secretaria 
Municipal de Saúde solicitando informações quanto a eventuais servidores a serem arrolados como 
testemunhas que poderiam contribuir com o deslinde do feito (fl. 58), sendo tal solicitação devidamente 
atendida, conforme fl. 69. 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e certidão de tempo de serviço. Ademais, informou que inexistem quaisquer anotações 
desabonadoras e elogios quanto à servidora investigada (fls. 65/67).  

Após, a Comissão Processante expediu a C.I n°. 29/2023/CORREIÇÃO à 
Subsecretaria de Recursos Humanos solicitando a relação de cargos e funções dos servidores indicados 
por meio da CI nº. 051/2023, oriunda da Secretaria Municipal de Saúde, sendo tal solicitação devidamente 
atendida (fl. 77). 

Em sequência, foi encaminhada cópia integral do processo administrativo disciplinar 
ao patrono da servidora investigada (fls. 74/75), em atenção ao pedido de fls. 60. 

Ato contínuo, foi expedido mandado de intimação ao patrono da servidora investigada 
para, querendo, apresentar eventual rol de testemunhas para serem ouvidas na audiência de instrução e 
julgamento (fls. 78/79), sendo tal solicitação devidamente atendida (fl. 84). 

Após, a Comissão Processante expediu a C.I n°. 12/2024/CORREIÇÃO à 
Subsecretaria de Recursos Humanos solicitando cópia dos espelhos de ponto referente ao período de 
janeiro a maio de 2021, cópia do holerite de janeiro a dezembro de 2021 e informações relativas às férias 
gozadas no ano de 2021 (fl. 81), sendo tal pedido atendido (f. 86/94). 

Em sequência, foi expedida a C.I nº. 13/2024/CORREIÇÃO à Secretaria Municipal de 
Saúde a fim de que sejam encaminhadas informações relativas à produção da servidora no período de 
fevereiro a agosto, bem como de dezembro, todos de 2021 (fl. 82). 

Após, foi designada audiência para o dia 26 de setembro de 2025, às 08h, 
oportunidade em que foram expedidos os mandados de intimação à servidora investigada e ao seu patrono 
(fls. 100/104) e das testemunhas arroladas (C. de S., S. A. M., A. A. T. C. e L. J. dos S.) (fls. 69/72). 

Por oportuno, foi juntada nos autos a relação de afastamentos e férias da servidora 
investigada relativo ao período de 2018 a 2022 (fls. 109/116). 

No dia, local e hora designados para a audiência de instrução compareceram a 
servidora investigada, acompanhada de seu patrono, bem como as testemunhas intimadas, conforme 
termo de assentada às fls. 135/136.  A servidora investigada saiu intimado para, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, apresentar a sua defesa final, tendo apresentando-a tempestivamente (fls. 140/150). 
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Em sede de alegações finais, a servidora investigada argumentou que não há provas 
para comprovar a suposta baixa produtividade e que, durante audiência de instrução e julgamento, as 
testemunhas apontaram o bom comportamento e proatividade no serviço público. 

De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 
consequentemente, pugnou pela absolvição da servidora investigada e posterior arquivamento do feito. 

A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório final, no qual concluiu 
pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à prática de parte 
dos ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 10, de 19 de setembro de 2022, sugerindo a aplicação 
da pena de advertência, com fulcro no artigo 208, I, da Lei Complementar Municipal 42/2002. 

É o relatório. Passo à decisão. 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:  
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...). 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suficiente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

Nesse ínterim, acolho as fundamentações do relatório final apresentado pela 
Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que assim 
acrescento: 

A Portaria PGM nº. 10, de 19 de setembro de 2022, prescreve a necessidade de 
apurar eventual responsabilidade da servidora pública municipal E. F. F. de C.  quanto aos fatos narrados 
na C.I nº. 59/APS/SMS/2021, notadamente quanto à ausência de entrega dos relatórios de rotina mesmo 
após ter sido cientificada quanto à necessidade de tal entrega, bem como, em tese, baixa produtividade em 
comparação aos demais agentes comunitários de saúde.  

Assim, se restar comprovada a responsabilidade do servidor, culminará na 
condenação deste em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo (art. 198, I, da LC 042/2002); inobservância quanto 
às normas legais e regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); obediência às ordens superiores, exceto 
quanto manifestadamente ilegais (art. 198, VI, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa (art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à oposição de resistência 

                                                           
1 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço (art. 199, IV, da LC 
042/2002). 

No mais, conforme sublinhado pela Portaria PGM n°. 10, de 19 de setembro de 2022, 
a demissão será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do art. 199 da LC 042/2002, quando de 
natureza grave e comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002), bem como nos casos de desídia no 
cumprimento de seus deveres (art. 212, X, da LC 042/2002). 

Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verifica-se que a servidora 
investigada deve ser condenada pelo cometimento de parte dos ilícitos funcionais descritos na Portaria 
PGM nº. 10, de 19 de setembro de 2022.  Explica-se: 

Não obstante o conjunto probatório revele que a servidora investigada desempenha 
suas funções com dedicação, boa relação com a comunidade e reconhecida proatividade no atendimento 
direto aos usuários do serviço público de saúde, tal circunstância não afasta, por si só, a ocorrência de 
infração administrativa de natureza funcional, especialmente quando demonstrado o descumprimento de 
ordem superior regularmente expedida. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais colhidos em audiência são uníssonos 
ao reconhecer a boa conduta funcional da servidora, sua dedicação ao atendimento da comunidade, 
conforme se extrai dos relatos a seguir: 

C. de S. (f. 118-122): 
[...] Participativa, era a que mais ficava mais ajudava a unidade e E. era a que 
mais participava das atividades [...] a E. era participativa, era a única agente 
de saúde do ESF que podíamos contar [...] A demanda era muito grande, 
então, no primeiro horário da manhã, a E. iniciava o dia ajudando a equipe e 
apenas depois iniciava as visitas. 
S. A. M. (f. 123-126): 
[...] Eu e E. tivemos várias conversas, explicando para ela que quem estava 
perdendo de ganhar por não preencher devidamente os relatórios era ela, 
assim, a partir disso ela virou a chave e passou a preencher, solucionando 
qualquer problema 
L. J. dos S. (f. 127-128): 
[...] que é morador do bairro onde ela trabalha, já recebeu atendimento dela. É 
atendido pela E. desde 2008, ela é prestativa comigo ou todos. Nunca ouviu 
reclamação dela, sempre que liga para ela, ela vai na hora.  
A. A. T. C. (f. 129 -130): 
[...] ela ajuda todo mundo do bairro, visita todas as casas da região, não ouvi 
nada sobre ela, ela é excelente.  

Todavia , restou incontroverso nos autos que o preenchimento e a entrega dos 
relatórios de rotina constituíam atribuição inerente ao cargo ocupado pela investigada, tendo tal atividade 
sido expressamente repassada por sua chefia imediata, como instrumento de controle administrativo, 
monitoramento das ações desenvolvidas e consolidação de dados institucionais da Atenção Primária à 
Saúde. 

Ainda que o relatório não tenha causado prejuízo financeiro ao erário municipal ou 
deturpação de indicadores encaminhados ao Governo Federal, o fato é que o descumprimento da ordem 
funcional, ainda que pontual e sem gravidade elevada, caracteriza violação aos deveres do servidor público. 

Nesse ponto, cumpre destacar que o regime jurídico-administrativo impõe ao servidor 
não apenas a prestação material do serviço público, mas também o cumprimento das rotinas 
administrativas que o estruturam, inclusive aquelas de caráter burocrático, documental e informacional.  

A execução de tarefas externas, visitas domiciliares e atendimento à população, por 
mais relevantes que sejam, não substituem nem excluem o dever de observância das determinações 
administrativas internas, sobretudo quando estas decorrem de orientação da chefia imediata. 

 
Assim, a conduta da servidora amolda-se à hipótese de inobservância do dever de 

exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo e de inobservância das normas legais e 
regulamentares, previstas nos incisos I e V do artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 42/2002.  
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Ademais, ao deixar de cumprir, em determinado período, a tarefa que lhe foi 
formalmente repassada, também restou configurada violação ao dever de obedecer às ordens superiores, 
previsto no inciso VI do mesmo dispositivo, ressalvada, evidentemente, a inexistência de ilegalidade na 
ordem recebida. 

No caso em exame, embora não se vislumbre dolo ou desídia grave, é possível 
identificar culpa leve, consistente na negligência quanto ao cumprimento de obrigação funcional clara e 
reiteradamente orientada pela chefia. 

Ademais, o fato de a própria servidora ter arcado com as consequências da falha, ao 
deixar de receber incentivos federais vinculados à produção, não elide a irregularidade, pois o bem jurídico 
tutelado pelo direito disciplinar não se limita ao aspecto patrimonial, abrangendo também a regularidade, a 
disciplina e a hierarquia no âmbito do serviço público. 

Ressalte-se, ainda, que a posterior adequação da conduta da servidora, reconhecida 
inclusive por sua superior hierárquica em audiência, evidencia a capacidade pedagógica da intervenção 
administrativa, mas não afasta a necessidade de resposta estatal à infração já consumada. Ao contrário, 
tal circunstância reforça a adequação de uma sanção de menor gravidade, apta a sinalizar a reprovação 
da conduta sem comprometer a continuidade do vínculo funcional. 

Ante ao exposto, com base na fundamentação acima lançada e, com supedâneo 
no princípio da legalidade, decido pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal E. F. de C. em 
relação à parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 10, de 19 de setembro de 
2022, tipificados nos incisos I, V e VI do artigo 198 da Lei Complementar 42/2002, razão pela qual 
aplico a penalidade de ADVERTÊNCIA, com fulcro no artigo 208, inciso I, da Lei Complementar 
42/2002. 

Às intimações e providências necessárias.  
Nova Andradina - MS, 27 de janeiro de 2026.  

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal 



127

Ano: X - N°2241 03 de fevereiro 2026, terça-feira

 
 

ATA DA SEGUNDA

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA DE 
IMóVEIS.

 

No dia vinte e nove

 

de Janeiro de dois mil e vinte e seis

 

às treze horas e trinta minutos, na sede da 
Agência de Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes

 

os membros. Titulares: Déborah 
Bethânia Girão Pinto, , Aline Oliveira dos Santos, Jessica Silva de Jesus Fujibayashi, Dra Priscila Petyk, 
Gilmar de Barros Maciel

 

e o Dr. Rivaldo Matheus

 

Pires de Oliveira. A

 

Sr.ª Déborah iniciou a reunião 
cumprimentando e agradecendo a presença de todos.

 

Informamos que a Comissão da Regularização 
Fundiária de Casa

 

Verde, tem a meta de encerrar os processos de regularização dos imóveis urbanos do

 
Distrito em 1° de junho de 2026, conforme,

 

prazo publicado no último

 

decreto, sendo

 

assim, dos

 

229 
imóveis que não solicitaram a regularização, sob orientação da Lei Complementares n°

 

223/2018, foram 
realizados 63 (sessenta e três) novos requerimentos protocolados. Eu, Déborah Bethânia Girão Pinto, 
lavrei a presente ata, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

 PM-ADM-2025/14906

 

Eloir da Silva

 PM-ADM-2025/14908

 

Luciana Machado Miguel

 PM-ADM-2025/14912
 

Maria Aparecida Moreira Fiorindo
 PM-ADM-2025/14913

 
Maria de Lourdes Marques Gonçalves

 PM-ADM-2025/14915
 

Edison Fernades Falco
 

PM-ADM-2025/14917
 

Edison Fernades Falco
 

PM-ADM-2025/14923
 

Maria de Lourdes dos Santos
 

PM-ADM-2025/14924
 

Alcir Barros
 

PM-ADM-2025/14925  Alcir Barros  
PM-ADM-2025/14945  Cleide Corseti da Silva  
PM-ADM-2025/14946  Antonio Pontes  

PM-ADM-2025/14948  Antonio Pontes  

PM-ADM-2025/14949  Antonio Pontes  

PM-ADM-2025/14950  Antonio Pontes  

PM-ADM-2025/14951  Gleison A. dos Santos R. Tiesenhausen 

PM-ADM-2025/14954  Eliane Barbosa Rodovalho Costa 

PM-ADM-2025/14955
 

Eliane Barbosa Rodovalho Costa
 

PM-ADM-2025/14962
 

Eliane Barbosa Rodovalho Costa
 

PM-ADM-2025/14963
 

Eliane Barbosa Rodovalho Costa
 

PM-ADM-2025/14967
 

Edvaldo Pontes de Oliveira
 

PM-ADM-2025/14979
 

Maria de Souza
 

PM-ADM-2025/14998
 

Cleiton da Cruz Silva
 

PM-ADM-2025/15000

 

Silvan Fonseca Lopes

 

PM-ADM-2025/15097

 

Lais Ramos da Silva

 

PM-ADM-2025/15100

 

Luciano Zatta Martins Garcia

 

PM-ADM-2025/15103

 

Thalia Eiko de Assis Morita

 

PM-ADM-2025/15105

 

Eliezer dos Santos Silva

 

PM-ADM-2025/15104

 

José Roberto Alves dos Santos

 

PM-ADM-2025/15108

 

Gilmar Rocha Batista

 

PM-ADM-2025/15109

 

Luciana Machado Miguel

 

PM-ADM-2025/15111

 

Murilo Rocha Felizardo da Silva

 

PM-ADM-2025/15117

 

Janete Milena Rodrigues

 

PM-ADM-2025/15120

 

Genivaldo Macedo de Lima

 

PM-ADM-2025/15125

 

Willian Pereira da Silva

 

PM-ADM-2025/15127

 

Pedro Lopes dos Santos 
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PM-ADM-2025/15129

 

Basilisa Blanco Delgado

 

PM-ADM-2025/15132

 

Claudio Donizete Gonçalves

 

PM-ADM-2025/14899

 

José Wilson Nascimento Moura

 

PM-ADM-2025/15133

 

Luiz Francisco de Oliveira

 
PM-ADM-2025/15143

 

Jaine Honorato Oliveira da Silva

 
PM-ADM-2025/15144

 

Bernadete Alves Flores da Silva

 
PM-ADM-2025/15145

 

Nadir Ribeiro Bernardes

 
PM-ADM-2025/15146

 

Carlos Laurindo Moraes

 
PM-ADM-2025/15147

 

Eder dos Santos Sabino

 PM-ADM-2025/15148

 

Carlos Laurindo Moraes

 PM-ADM-2025/15149

 

Carlos Laurindo Moraes

 PM-ADM-2025/15151

 

Carlos Laurindo Moraes

 PM-ADM-2025/15152

 

José Carlos da Silva

 PM-ADM-2025/15154
 

Edivaldo Luiz de Godoy Farias
 PM-ADM-2025/15158

 
Maria Aparecida do Nascimento

 PM-ADM-2025/15159
 

Antonio Carlos de Oliveira
 PM-ADM-2025/15160

 
Rodrigo Caetano Lima

 
PM-ADM-2025/15161

 
Elias Hertes

 
PM-ADM-2025/15162

 
Jane Lucia da Silva

 
PM-ADM-2025/15164  Adenira Rosa da Silva  
PM-ADM-2025/15165  Adriano de Jesus Andrade 
PM-ADM-2025/15166  Adriana de Assis Santos de Campos 
PM-ADM-2025/15167  Rosimeire Olivia de Lima 

PM-ADM-2025/15168  Aline Gonçalves da Silva 

PM-ADM-2025/15169  Aline Gonçalves da Silva 

PM-ADM-2025/15170  Manoel João Rocha  

PM-ADM-2025/15171  América da Silva Moraes 

PM-ADM-2026/00815
 

José Nelson Batista
 

 

MEMBROS DA COMISSAO
 

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO
 

Secretária Geral
 

 
 

 
 
 

Rivaldo Matheus

 

Pires de Oliveira

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 
 

JESSICA SILVA DE JESUS FUJIBAYASHI

 

Representante da Arquitetura Município de 
Nova Andradina

 
 
 

PRISCILA PEREIRA DE SOUZA PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

 
 

GILMAR DE BARROS MACIEL
 

Chefe do Departamento de Cadastro

 

da 
Tributação

 
 

 
 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 
 
 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

  Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina –  MS       
site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br  Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br 

PORTARIA Nº. 07 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18, 

inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o calendário de atendimento/trabalho, tanto aos 

munícipes como aos servidores, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Ficam divulgados os dias de feriados e estabelecidos os dias de pontos facultativos do 

ano de 2026, no âmbito desta Casa Legislativa. 

 

Art. 2º. Caso haja necessidade, poderá o Presidente da Câmara, suspender/alterar a qualquer 

momento, o conteúdo descrito no caput do Art. 1º. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 03 dias de fevereiro de 2026.  

 

 
FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

  Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina –  MS       
site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br  Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br 

PORTARIA Nº 07/2026     FL. 02/02  

 
 
 

ANEXO À PORTARIA Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
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EDITAL 009/2026
 
-
 
SEMEC

 

CHAMADA PARA LOTAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
 

O
 

Secretário
 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, WAGNER CARLOS PERIGO
 
e a comissão responsável pelo 

Cadastro Reserva de Professores Temporários da Prefeitura Municipal de Nova Andradina-
 
MS, designada por meio da 

Portaria Nº 71/2025,
 

de 18
 

de junho
 

de 2025, no uso de suas atribuições legais, torna público a Sétima
 
Chamada

 
dos 

candidatos inscritos no Processo de Cadastramento e de Seleção de Professores Temporários Edital  de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2025, para atuar na Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina-MS, ano letivo de 2026, em 
substituição aos professores legalmente afastados, de acordo com os critérios estabelecidos em Edital.   

 

DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO  

 

1.1 A referida chamada ocorrerá de acordo com a ordem de classificação  e solicitamos que APENAS os candidatos abaixo 
relacionados compareçam no local, respeitando o dia e horários estabelecidos.  

 

1.2 A lotação para os candidatos das vagas remanescentes, ocorrerá no dia  04  de fevereiro  de 2026,  no Auditório Municipal 
Felipe Marino Palagano Batista, localizado no Paço Municipal, seguindo a seguinte ordem:  

 
 

Convocação – Nova Casa Verde 
 

Convocação – Nova Andradina 
 
 

Dia 04  de fevereiro  de 2026  

A  partir das 8h  

 

PROFESSOR ANOS INICIAIS - NOVA CASA VERDE –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO  OBSERVAÇÃO  

1 78.00 ROSANA FERNANDES  

2 75.00 ROSINÉIA CARLA BERNARDO SILVA FERREIRA   

3 71.70 JULIANA DIAS BARRIOS  

4 69.60 JOYCE ELLEN RIBEIRO SOUZA  

    

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA/PRODUÇÃO TEXTUAL  –  CASA VERDE  –  CONVOCAÇÃO  
CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

2 40.00 EDSON GREGóRIO DO NASCIMENTO   

    
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NOVA CASA VERDE  –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  
2 67.00 ISABELLA REBECA DA SILVA MARTINS   
3 52.00 MATEUS MARQUES PAIOLI  

PROFESSOR DE MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO FINANCEIRA  –  CASA VERDE  –  CONVOCAÇÃO  
CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

6 64.00 GLEISON FRANKLIN MENDES DA SILVA   

    
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  
15 80.00 ALINE CAMPANAZI CONSOLI  
16 80.00 ANGELICA SOARES DE ALMEIDA KRUNGEL   
17 79.70 GIOVANNA BELUCCO SEDASSARI  
18 79.30 ROSANGELA CARVALHO DE ARAUJO  
19

 
79.00

 
DANIELA STEFANY FREITAS DA SILVA

  
20

 
78.80

 
ALINE CRISTINA

 
DE SOUSA RODRIGUES

  
21

 
78.80

 
HEBE THATIEN CARDOSO CONSOLI CHULLI

  
22

 
77.60

 
JEISSIANE ROZALINO LÚCIO
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23
 

77.50
 

ALINE CRISTINA SANTOS SILVA
  

    

PROFESSOR ANOS INICIAIS –
 
NOVA ANDRADINA

 
–

 
CONVOCAÇÃO

 

CLAS.
 

NOTA
 

FINAL
 

CANDIDATO
 OBSERVAÇÃO

 

8
 

88.00
 

DIENE BEZERRA LOPES IBRAHIM
  

9
 

87.10
 

TALITA EMANUELLE DOS SANTOS CENTURION
  

10 87.00 ÉBERSON TEIXEIRA ROSA  

11 85.90 GEOVANI PEREIRA MENDONÇA  

12 84.30 ANDRIELLI COSTA DE SOUZA  

13 84.00 TATIANI GOMES CORDEIRO SILVA   

14 84.00 EDIVANIA SILVA OLIVEIRA   

15 84.00 CARLA FERNANDA DE CARVALHO CARDOSO   

16 84.00 ELMIRA CARMEM OJEDA  

17 84.00 ADRIANA REGINA DO NASCIMENTO  

18 84.00 ELIANE OLIVEIRA DE SOUZA SILVA   

19 83.60 DANIELLI BARBOSA XAVIER FREITAS   

20 83.00 ANGELA DALVA QUERENGO LEME   

21 81.10 IZABEL CRISTINA ELEUTÉRIO GARCIA  

22 81.00 MARCIA REGINA DE ESTEFANO  

23 81.00 JULIA EMILIA DA SILVA   

24 80.00 AVERINA FERREIRA ALVES   

25 80.00 SUZI MEIRE DE ALMEIDA LADANYI MORAIS   

26 80.00 LEIA GOMES DA CRUZ  

27 80.00 JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA  

28 80.00 ANTONIA ZULENE GONÇALVES FREIRES SOUZA   

29 80.00 NILDA CARDOSO SANCHES ESTEVES   

30 80.00 MARIA IVONE DEFAVERI DO CARMO   

31 80.00 MONICA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA   

32 79.00 JESSICA DA SILVA CRISTALDO   

33 78.90 APARECIDA VIEIRA DE SOUZA  

PROFESSOR DE ARTE - NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  
CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

21 67.20 LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA MONTEIRO   

22 64.00 EDIMAR DOS ANJOS SILVA   
23 60.50 TATIANE DOS SANTOS SILVA PASSAR ELO   
24 56.00 ALESSANDRA BARTIMANN DE ALMEIDA MARQUES   
25 52.00 ANGELA MARIA FERRAZ  

    
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DIGITAL – NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  
4 81.60 RAFAEL RODIGHERO PEREIRA   

    
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  
25 52.00 WILIAN DE SOUZA OLIVEIRA  
26 52.00 JOSE HENR REALE FONSECA  
27 51.80 PEDRINA MARIA DOS SANTOS  
28 51.80 JUNIOR APARECIDO ALMEIDA DE SOUZA   
29 50.80 FERNANDO APARECIDO PIRES LEMES   
30

 
49.00

 
MATHEUS SOUZA SANTOS

  
31

 
49.00

 
MARCIA PATRICIA DOS SANTOS

  
32

 
48.00

 
WAGNER JORGE RODRIGUES

  



133

Ano: X - N°2241 03 de fevereiro 2026, terça-feira

 

3
 

 

33
 

47.70
 

NADIA DA SILVA DUVAL
  

    

PROFESSOR
 
DE INGLÊS

 
–
 
NOVA ANDRADINA

 
–

 
CONVOCAÇÃO

 

CLAS.
 

NOTA
 

FINAL
 

CANDIDATO
 OBSERVAÇÃO

 

10
 

60.70
 

CLEONICE GONÇALVES TAVEIRA
 
PADILHA

  

11
 

60.00
 

MARGARIDA PEREIRA DA SILVA
  

12 60.00 ANTONIO VALT ER ANDRADE MICHELINI  
 

13 48.00 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES   

14 47.80 ELIZABETE PEREIRA DA LUZ  

    

PROFESSOR DE MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO FINANCEIRA  –  NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

14 72.00 VALGLEICE DE SOUZA RAVAZE  

15 72.00 FABIANA OLIVEIRA GARCIA  

16 71.00 SARAH HALINE CLEMENTE  

17 70.10 EMILLY LOPES DE OLIVEIRA  

18 68.00 NEIDE DUTRA DA CRUZ  

19 68.00 VANIA CÁCERES MENEZES  

20 68.00 MAGNUM TIBURSO FARIA  

21 67.00 MARINA CRISTINA RIBEIRO GOMES  

    

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA/PRODUÇÃO TEXTUAL  –  NOVA ANDRADINA  -  CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

9 72.00 KÁTIA PATRÍCIA RIBEIRO  

10 72.00 DAYANE CACERES DA SILVA   

11 72.00 FABIA CRISTIANE ROCHA  

12 71.00 MICHELLI FERNANDA DE SOUZA  

13 68.00 GISELE MARIA GOMES  

14 64.00 ADRIANA RODRIGUES DEODATO  

15 64.00 VALDELICE PRUDENCIO LIMA  

    

PROFESSOR DE HISTóRIA  – NOVA ANDRADINA  –  CONVOCAÇÃO  
CLAS. NOTA FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

3 87.00 LETÍCIA RIBEIRO PEREIRA  

    

 
 
1.3. Os candidatos aprovados em concurso e convocação de todas as áreas deverão obrigatoriamente  apresentar 

documentação, nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, no auditório do Paço Municipal,  das  7h as 13h. Toda a 

documentação deve estar digitalizada, em formato PDF, reunida em um único  documento,  serão exigidos os seguintes 

documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Cartão do PIS; 

d) Cartão do Banco (cx. Econômica Federal), vínculo com o FUNDEB;  

e) Título de Eleitor; 
f) Carteira de Trabalho; 
g)
 

Certidão de Nascimento/Casamento;
 

h)
 

Certidão de Nascimento dos
 
dependentes menores de 14 anos;
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I)
 

Carteira Profissional;
 

j)
 

Certificado Militar (sexo masculino);
 

k)
 

Comprovante de endereço;
 

l)
 

Comprovante de quitação eleitoral;
 

m)
 

Certificado de conclusão de curso (autenticado);
 

n) Declaração de acumulo de cargo; 

o) Declaração de bens; 

p) Certidão Negativa de 1º grau ações cíveis e criminais; 

q) Certidão Negativa de distribuição da Justiça Federal Ações Cíveis e Criminais (abrangência  –  Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região); 

r) Certidão Negativa de Antecedestes Criminais; 

s) Atestado de Boa Saúde – emitido por médico do trabalho. 

1.4. Caso necessário, o Município poderá solicitar documentos adicionais para  complementação ou verificação das 

informações apresentadas pelos candidatos, a qualquer momento durante o processo de admissão.  

 

Nova  Andradina/MS, 02  de fevereiro  de 2026.  

Wagner Carlos Perigo   

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados

 

a suspensão

 

do

 

Pregão 
Eletrônico n° 04/2026

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2025/14785,

 

com critério de julgamento (menor preço por 
item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo

 

o objeto é
 

“Aquisição de gêneros 
alimentícios (pão) para atender as Unidades Educacionais Municipais entidades conveniadas participante 
do PNAE(PROGRMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) ”,

 
em atenção a intimação do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, nº  INT -G.RC -947/2026, tendo em vista o prazo exíguo para 
as verificações demandadas, o departamento de licitações resolve suspender por tempo indeterminado 

a sessão  do presente  pregão, cuja abertura  estava prevista para o dia 04 fevereiro de 2026 às 09h00m 
(Horário de Brasília), conforme publicado no Diário Oficial do Município : Ano X -

 
2229, em 16 de

 
janeiro

 
de 

2026, Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul nº
 

12.052, de 19
 

de janeiro
 

de 2026, pagina 160 e, 
Diário oficial da União de 20 de janeiro 2026, edição 13, seção 3, pagina 259;

 

Código e-Sfinge: 3CCD90E592871DBCCBBE699CBF7922AE4EFB5093

 

Nova Andradina/MS. 03

 

de fevereiro

 

de 2026

 

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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